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RESOLUÇÃO N° 5.093, DE 28 DE AGOSTO DE 2.018. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, com 
emenda, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao 
orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, 
destinado à manutenção da Secretaria de Habitação, e dá outras providências"; Tudo conforme 
consta do Processo Legislativo n° 191/2018. 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 

Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



• G)r 
cia .4-b-tetet 	 044Jy,ot - SP 

- lutai c9raceowei ao9echae - 

RESOLUÇÃO N° 5.093, DE 28 DE AGOSTO DE 2.018. 
Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
especiais ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, destinado à manutenção 
da Secretaria de Habitação, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, no montante de R$ 7.840,59 
(setecentos mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta e nove centavos), destinado à manutenção da 
Secretaria de Habitação, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

02 	 14 	 00 	 SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO 

558 	 16.122.0005.2069.0000 
	

Manutenção da Secretaria de Habitação 	 7.840,59 
3.3.90.93.00 
	

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
	

F.R.: 	 O 	 01 	 00 
01 
	

TESOURO 
110 000 
	

GERAL 

Art. 2° O crédito adicional especial aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes das anulações parciais ou totais das seguintes dotações orçamentárias: 

02 03 00 	 SECRETARIA DE FINANÇAS 

513 04.123.0006.2004.0000 Manutenção da Secretaria -5.500,00 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 	 0 01 00 
01 TESOURO 
110 	 000 GERAL 

02 14 00 	 SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO 

504 08.244.0009.2547.0000 Projeto de Trabalho Social - Res. Sto Expedito - 1.434,90 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	 O 01 00 
01 TESOURO 
110 	 000 GERAL 

505 08.244.0009.2548.0000 Projeto Trabalho Social - Res. Ibitinga III -905,69 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	 O 01 00 
01 TESOURO 
110 	 000 GERAL 

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 4.435, de 
28 de junho de 2017, referente ao exercício programa 2018, nas ações dos seguintes Programas: 
1) Programa 0005 denominado Infra Estrutura da Secretaria de Habitação, com valor inicial previsto em 
R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), com acréscimo de R$ 7.840,59 (setecentos mil, oitocentos e 
quarenta reais e cinquenta e nove centavos). 
II) Programa 0006 denominado Gestão Política Administrativa, com valor inicial previsto em R$ 
18.851.000,00(dezoito milhões, oitocentos e cinquenta e um mil reais), com reduç-
5.500,00(cinco mil e quinhentos reais). 
III) Programa 0009 denominado Assistência a Comunidade, com valor inicial previ 
2.511.000,00 (dois milhões, quinhentos e onze mil reais), com redução de R$ 2.340,5 
trezentos e quarenta reais e cinquenta e nove ce 

Art. 4° Fica alterado o Plano Plurianual — PP 
de 2017, ara o quadriênio de 2018-2021, re 
Progr : 

la Lei Municipal n.° 4.537, de 22 	 novembro 
rcício programa 2018, n 	 es do seguintes 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fo e (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacaA@camaraibitinga.sp.gov.br  



JO ANTÔN O DA FONSECA 
1° Se retário 

CIDO DA ROCHA 
ecretário 

DIAS MARQUES ANTO 	 S EL ALVES DE MIRA 
Ice-Presidente 	 nte 

CARLO 

a na Secretaria da Câmara Municipal da Estân ia Turística de Ibitinga, em 28 (vinte e 
oito) de a 	 dois mil e dezoito (2.018).\ 

Henrique de Carvalho  Ruedas 
Diretora Legislativa 

Shirl 

a/a -&,~icz -t~ot adringa - SP 
- ,ctAtta/ -Yactowaick- (cum(aci9. - 

I) Programa 0005 denominado Infra Estrutura da Secretaria de Habitação, com valor inicial previsto em 
R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), com acréscimo de R$ 7.840,59 (setecentos mil, oitocentos e 
quarenta reais e cinquenta e nove centavos). 
II) Programa 0006 denominado Gestão Política Administrativa, com valor inicial previsto em R$ 
18.851.000,00(dezoito milhões, oitocentos e cinquenta e um mil reais), com redução de R$ 5.500,00 
(cinco mil e quinhentos reais). 
III) Programa 0009 denominado Assistência a Comunidade, com valor inicial previsto em R$ 
2.511.000,00 (dois milhões, quinhentos e onze mil reais), com redução de R$ 2.340,59 (dois mil, 
trezentos e quarenta reais e cinquenta e nove centavos). 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 28 de agosto de 2.018. 
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CMI OF.: 1337/2018 

Ibitinga, 30 de agosto de 2018. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.088/2018, 
5.089/2018, 5.090/2018, 5.091/2018, 5.092/2018 e 5.093/2018 aprovadas por esta Casa de 
Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 28 de agosto do corrente, com seus 
respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

ANTI I0 	 .1 V DE MIRA 
Preside e 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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